
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 1ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO
BANCÁRIO DE CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo do Edital: 20 Dias EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.
(ª)JUIZ(A) DE DIREITO PAULO SERGIO CARREIRA DE SOUZA PROCESSO n. 1016269-35.2016.8.11.0041; Valor da
causa: R$ 41.372,76; ESPÉCIE: [Contratos Bancários]; TIPO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159); POLO
ATIVO: Nome: BANCO BRADESCO S.A. Endereço: BANCO BRADESCO S.A., s/n, NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N,
VILA YARA, OSASCO - SP - CEP: 06029-900 POLO PASSIVO: Nome: ROSANGELA DIAS PIMENTA 77663977149 -
CNPJ: 19.604.242/0001-12 ROSANGELA DIAS PIMENTA - CPF: 776.639.771-49 FINALIDADE: CITAÇÃO DO POLO
PASSIVO, acima qualificado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é
proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do
prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes
para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a
satisfação da dívida, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado
de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste edital. RESUMO DA INICIAL: A parte
exequente ingressou com Ação de Execução contra a parte executada, ante o inadimplemento do débito, visando o
recebimento do valor acima descrito. DESPACHO/ DECISÃO: "ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 1ª
VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ DECISÃO Processo: 1016269-35.2016.8.11.0041.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A. EXECUTADO: ROSANGELA DIAS PIMENTA 77663977149,
ROSANGELA DIAS PIMENTA Verifiquei que as custas iniciais foram recolhidas. - Paulo Vistos... Da análise dos autos,
verifico que o Recurso de Apelação (ID 4892356) foi provido para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos a
origem para regular processamento, tudo conforme V. Acórdão de ID 14407798. Desta feita, citem-se as executadas,
expedindo-se o mandado de citação e penhora, para pagarem o débito em 03 (três) dias, sob pena de não o fazendo deve
o senhor Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, proceder de imediato a penhora de tantos bens quanto
bastem para a garantia do juízo e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando-as, na forma
prevista no artigo 829 do CPC. Conste no mandado a possibilidade de as executadas reconhecerem a dívida e, mediante o
depósito de 30% do valor do débito, mais custas judiciais e honorários advocatícios, poder parcelar o saldo remanescente
em até 06 prestações mensais e consecutivas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, conforme dispõe o
artigo 916 do CPC. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, observando que, no caso de pronto
pagamento, nos termos do artigo 827 do mesmo códex, estes serão reduzidos pela metade. Quanto ao pleito de expedição
de certidão de distribuição do feito, com a finalidade de registro nos cartórios de bens, faço constar que o exequente deve
diligenciar junto à secretaria do juízo. Por ora indefiro a penhora nos ativos financeiros das executadas, por meio do
sistema BACENJUD. Defiro as benesses do art. 212, § 2º, do CPC. Citem-se. Cumpra-se. CUIABÁ, 17 de outubro de 2018.
Paulo Sergio Carreira de Souza Juiz de Direito". Advertência: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado
o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, LIVIA DALL IGNA DE ALMEIDA, digitei. CUIABÁ, 29 de
setembro de 2022. Deivison Figueiredo Pintel Gestor Judiciário Autorizado pelo artigo 1.205 da CNGC - FORO JUDICIAL -
PJMT.
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